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LEI MUNICIPAL N" 394, DE 18 DE JUNHO DE2.O2O'

Dispõe sobre a organização da Política de Assistência

Social no municÍpio de lbiracatu e dá outras providências'

oPovodoMunicípiodelbiracatu/MG'porSeusrepresentantesnaCâmara
Municipal, aprova e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei:

CAP|TULO I

DAS DEFINIçÕES E DOS OBJETIVOS

Art.10 A assistência social, direito do cidadáo e dever do Estado, e Política de

Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através

de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para

garantir o atendimento às necessidades básicas do indivíduo.

Art.2. A política municipal de assistência social, visando ao enfrentamento das

desigualdades socioterritoriais, tem por objetivos:

I -A proteçáo social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção

da incidência de riscos, especialmente, a proteção à família, à maternidade, à

infância, à adolescência e à velhice; o amparo às crianças e aos adolescentes

carentes; a promoção da integração ao mercado de trabalho e a habilitaçáo e

reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

ll - A vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade

protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de

vitimizaçÕes e danos; Plrtst-, I()nil0
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lll - A defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto

das provisôes socioassistenciais.

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se

de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento

de condições para atender contingências sociais e promovendo universalização dos

direitos sociais.

CAP|TULO II

DOS PRINCíPIOS E DAS DIRETRIZES

Dos Principios

Art.3" A política municipal de assistência social rege-se pelos seguintes princípios:

I - Primazia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de

rentabilidade econômica;

ll - Universalização dos direitos, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial

alcançável pelas demais políticas públicas;

lll - Respeito à dignidade do indivíduo, à sua autonomia e ao seu direito a benefÍcios

e serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, sendo

vedada a comprovaçáo vexatória de necessidade;

lV - lgualdade de direito de acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer

natureza, para populações urbanas e rurais;

V - Divulgaçáo ampla dos benefícios, dos serviços, dos programas e dos projetos

assistenciais, bem como dos recursos concedidos pelo poder público e dos critérios
para sua concessâo.
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Das Diretrizes

AÉ.4" A organização da assistência social no municÍpio tem as seguintes diretrizes:

I - Centralidade na família para a concêpção e a implementação dos benefÍcios,

serviços, programas ê projetos;

ll - Participação da população, por meio de organizações representativas, na

formulação da política e no controle das ações;

lll - Primazia da responsabilidade do poder público na condução da política de

assistência social;

lV - Supremacia da necessidade do usuário na determinação da oferta dos serviços

socioassistenciais;

V - Garantia da articulação entre os serviços, benefícios, programas e projetos da

assistência social;

Vl - lntegração e ações intersetoriais com as demais políticas publicas municipais;

Vll - Acompanhamento das famílias, visando o fortalecimento da função protetiva.

Art.So Considera-se entidade ou organização de assistência social aquela que

presta, sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários desta

lei, bem como a que atua na defesa de seus direitos.

CAPiTULO III

DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO

Art.6o A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma

de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Unico de

Assistência Social - SUAS, sob o comando único da Secretaria Municipal de

Assistência Social, com os seguintes objetivos:

*
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| - Prover serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica e
proteçâo social especial para famílias, grupos e indivÍduos que deles necessitarem;

ll - Contribuir com a inclusão e a equidade dos usuários e grupos específicos,

ampliando o acesso aos bens e serviços socioassistenciais básicos e especiais, em

áreas urbana e rural;

lll - lntegrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e benefícios

de assistência social;

lV - Assegurar que as ações no âmbito da politica municipal de assistência social

tenham centralidade na família, promovendo a convivência familiar e comunitária;

V - Estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios;

Vl - Monitorar e garantir os padrões de qualidade dos serviços, benefícios,

programas e projetos de assistência social;

Vll - lmplementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência

social;

Vlll - Assegurar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos.

Art.7o A Secretaria Municipal cuja competência esteja afetas as atribuições, objeto

da presente lei, denominar-se-á "secretaria Municipal de Assistência Social,,.

AÉ.8o O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de

assistência social e pelas entidades e organizaçÕes dê assistência social,

abrangidos pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.

Art.go o município, na execução da política de assistência social, atuará de forma
articulada com a esfera federal e estadual observada as normas do sistema único
de Assistência social - suAS - cabendo-lhe estabelecer as diretrizes do sistema
municipal de assistência social e executar seus programas, projetos e ações nesse
âmbito.
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Art.í0. Compete ao Município:

| - Destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios

eventuais mediante criterios estabelecidos pelos CMAS;

ll - Efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;

lll - Executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com

organizações da sociedade civil;

lV - Atender às ações assistenciais de caráter de emergência;

V - Prestar os serviços assistenciais de que trata o arl.23 da LOAS;

Vl - Cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos

de assistência social em âmbito local;

Vll - Realizar o monitoramento e a avaliação da Política Municipal de Assistência

Social em seu âmbito.

Art.1 í. A assistência Social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção:

I - Proteção social básica: proteção social básica: conjunto de serviços, programas,

projetos e benefícios da assistência social que visa a prevenir situaçÕes de

vulnerabilidade e risco social, por meio de aquisições e do desenvolvimento de

potencialidades e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.

ll - Proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por

objetivo contribuir para a reconstruçáo de vínculos familiares e comunitários, a

defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisiÇões e a proteÇão de

famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos.

Aít 12, As proteçôes sociais básica e especial serão oÍertadas pela rede

socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos ou pelas

entidades e organizaçÕes de assistência social vinculadas ao suAS, respeitadas as

especificidades de cada serviço, programa ou projeto socioassistencial.
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§íoConsidera-seredesocioassistencialoconjuntointegradodaofertadeservtços'
programas, pro.ietos e benefícios de assistência social mediante a articulação entre

todas as unidades do SUAS.

§2o A vinculação ao SUAS é o reconhecimento pela União' em colaboração com

Município'dequeaentidadedeassistênciasocialintegraaredesocioassistencial.

Art.í3.Asinstalaçõesdasunidadespúblicasqueofertamaredesocioassistencial

devem ser compatíveis com os serviços neles ofertados, com espaços para

trabalhos em grupo e ambientes específicos para recepçáo e atendimento reservado

das famílias e indivíduos, assegurada a acessibilidade às pessoas idosas e com

Artí4. Os recursos do cofinanciamento do suAS, destinados à execução das ações

continuadas de assistência social, poderão ser aplicados pagamento dos

profissionais que integrarem as equipes de referência, responsáveis pela

organizaçáo e oferta daquelas ações.

Parágrafo único. A formação das equipes de referência deverá considerar o

número de famílias e indivíduos referenciado, os tipos de modalidades de

atendimento e as aquisições que devem ser garantidas aos usuários.

CAP|TULO IV

DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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deficiência.

Art. 15. O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de planejamento

estratégico que contempla propostas para execução e o monitoramento da política

de assistência social no âmbito do Município de lbiracatu.

§ío A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social dar-se a cada 04 (quatro)

anos, coincidindo com a elaboraçáo do Plano Plurianual e contemplará:
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l- diagnóstico socioterritorial;

ll- objetivos gerais e específicos;

lll- diretrizes e prioridades deliberadas;

lV- ações estratégicas para sua implementação;

V- metas estabelecidas;

Vl- resultados e impactos esperados;

Vll- recursos materiais, humanos e Íinanceiros disponíveis e necessários;

Vlll- mecanismos e fontes de financiamento;

lX- indicadores de monitoramento e avaliação; e

X- tempo de execução.

§2o O Plano Municipal de Assistência Social além do estabelecido no parágrafo

anterior deverá observar:

I - as deliberações das conferências de assistência social;

ll - metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso para o

aprimoramento do SUAS;

lll - ações articuladas e intersetoriais.

CAPITULO V

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL

Art. í6. o conselho Municipal de Assistência social - CMAS atualizado pela lei

municipal n.' 212 de 2009, constitui-se uma instância deliberativa do SUAS, de

caráter permanente e composição paritária, cujos membros, nomeados pelo prefeito,

têm mandato de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução por igual período.

Parágrafo único. o conselho Municipal de Assistência social está vinculado ao
órgão gestor de assistência social, que deve prover a infraestrutura necessária ao
seu funcionamento.
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Art.17. O funcionamento das entidades e organizações de assistência social

depende de prévia inscriçáo no Conselho Municipal de Assistência Social.

§ío Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social a Íiscalização das entidades

referidas no caput, na forma prevista em lei ou regulamento.

§2o As açôes de assistência social, no âmbito das entidades e organizações de

assistência social, observarão as normas expedidas pelo Conselho Nacional de

Assistência Social - CNAS.

Art.í 8. O município pode celebrar convênios com entidades e organizações de

assistência social, em conformidade com os Planos aprovados pelo Conselho

Municipal de Assistência Social - CMAS.

Art.íg. A lnstância deliberativa do SUAS, de caráter permanente e composição

paritária entre governo e sociedade civil e o Conselho Municipal de Assistência

Social, no âmbito municipal.

Art.20. Todas as sessões do CMAS serão públicas e precedidas de ampla

divulgação.

Parágrafo Único. As resoluções do Conselho, bem como todas as suas

deliberações serão objeto de ampla e sistemática divulgação.

CAP|TULO VI

DA RELAÇÃO COM AS ENTIDADES DE ASSISTÊNC|A SOCIAL

Àrt. 2'1. São entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins

lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento

aos beneficiários abrangidos pela Lei Federal n." 8.742, de 1993, bem como as que

atuam na defesa e garantia de direitos.
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Â.1L 22. As entidades de assistência social e os serviços, programas, projetos e

benefícios socioâssistenciais deverão ser inscritos no Conselho Municipal de

Assistência Social para que obtenha a autorização de funcionamento no âmbito da

PolÍtica Nacional de Assistência Social, observado os parâmetros nacionais de

inscriçáo definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social.

AÉ. 23. Constituem critérios para a inscrição das entidades ou organizações de

Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios

socioassistenciais:

I - executar açôes de caráter continuado, permanente e planejado;

ll - assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais

sejam ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários;

lll - garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas,

projetos e benefícios socioassistenciais;

lV - garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do

cumprimento da efetividade na execução de seus serviços, programas! projetos e

benefícios socioassistenciais.

CAPITULO VII

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊTtCII SOCIAT

Aít 24. As ConÍerências Municipais de Assistência Social são instâncias periódicas

de debate, de formulação e de avaliaçáo da polÍtica pública de assistência social e

definição de diretrizes para o aprimoramento do SUAS, com a participação de

representantes do governo e da sociedade civil.

Art. 25. As conferências municipais devem observar as seguintes diretrizes:

l- divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando objetivos,

prazos, responsáveis, fonte de recursos e comissão organizadora;
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ll - garantia da diversidade dos sujeitos participantes;

lll - estabelecimento de critérios e procedimentos para a designação dos delegados

governamentais e para a escolha dos delegados da sociedade civil;

lV - publicidade de seus resultados;

V - determinaçáo do modelo de acompanhamento de suas deliberações; e

Vl.articulaçãocomaconferênciaestadualenaciona|deassistênciasocial.

Art. 26. A Conferência Municipal dê Assistência Social será convocada

ordinariamenteacada04(quatro)anospeloConselhoMunicipaldeAssistência

Social e extraordinariamente, a cada 02 (dois) anos, conforme deliberação da

maioria dos membros dos respectivos conselhos'

Sêção I

PARTTC]PAÇÃO DOS USUÁRIOS

Att 27. É condiçáo fundamental para viabilizar o exercício do controle social e

garantir os direitos socioassistenciais o estímulo à participação e ao protagonismo

dos usuários nos conselhos e conferências de assistência social'

Art, 28. O estimulo à participação dos usuários pode se dar a partir de articulaçáo

com movimentos sociais e populares e ainda a organização de diversos espaços tâis

como: fórum de debate, comissão de bairro, coletivo de usuários junto aos serviços,

programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

CAPíTULO VIII

DOS BENEFíCIOS EVENTUAIS, Dos sERvlços, Dos PROGRAMAS DE

ASSISTÊNCh SOCIAL E DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA

POBREZA.
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Seção I

DOS BENEFíCPS EVENTUAIS

Art.29. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e

provisórias que integram organicamente as garantias do SUAS e são prestadas aos

cidadáos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de

vulnerabilidade temporária e de calamidade pública, conforme disposto no art. 22 da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, Lei Federal 8.742193 e regulamentado

pela Lei Municipal n." 31212013.

Parágrafo único. A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo

serâo definidos pelo município e previstos na respectiva lei orçamentária anual, com

base em critérios e prazos definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

Seção ll

DOS SERV]çOS

AÉ. 30. Serviços socioassistenciais sáo atividades continuadas que visem à

melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades

básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas na Lei n.'

Federal 8742, de 1993, e na Tipificaçáo Nacional dos Serviços Socioassistenciais.

Seção lll

DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Aít. 3í. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e

complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para

qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais.
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§ 10 Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social,

obedecidos aos objetivos e princípios que regem Lei Federal n.o 8742, de 1993, com

prioridade para a inserção profissional e social.

§ ? Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência

serão devidamente articulados com o Benefício de Prestação Continuada-BPC,

estabelecido no art. 20 da Lei Federal n.o 8742, de 1993.

Seção lV

PROJETOS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA

AÉ. 32. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de

investimento econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, fi nanceira

e tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de

gestão para melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrâo da

qualidade de vida, a preservação do meio-ambiente e sua organizaçáo social.

CAPITULO IX

DO FTNANCIAMENTO DA POL|TICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCTAL

Art. 33. O financiamento da Política Municipal de Assistência Social é previsto e

executado através dos instrumentos de planejamento orçamentário municipal, que

se desdobram no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei

Orçamentária Anual.

Parágrafo único. O orçamento da assistência social deverá ser inserido na Lei

Orçamentária Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Municipal de

Assistência Social serem voltados à operacionalização, prestação, aprimoramento e

viabillzação dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.
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Art.34. O FMAS é gerido pela secretaria Municipal de Assistência social,

responsável pela Política de Assistência Social, sob orientação, controle e

acompanhamento dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais,

por meio do Conselho Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes

à aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de

análise e acompanhamento de sua boa e regular utilização.

Art.35. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art.36. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo

Registre-se. Publique-se.

lbiracatu/MG, 18 de junho de2020.

Àrlis Soares Coutinho
. eç. Í141-301.01&33
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